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A Falta de Propósito Negocial como 
Fundamento para Exigência de Tributo 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Muitos afirmam que o Direito Tributário é o conjunto de 

normas que se prestam para viabilizar a arrecadação, pelo 
Estado, dos recursos financeiros de que necessita para o de-
sempenho de suas funções. A maioria talvez o faça de boa-
fé, por pura ingenuidade. Alguns, entretanto, certamente o 
fazem porque realmente pretendem sustentar que o Direito 
deve ser visto como instrumento dos poderosos. 

Na verdade, o Direito Tributário não tem por finalidade 
viabilizar a arrecadação de recursos financeiros. O tributo, 
este sim, tem essa finalidade. Não o Direito Tributário. A 
finalidade deste é simplesmente limitar o de tributar, estabe-
lecendo normas que o disciplinam para proteger o cidadão 
contribuinte, dando a estes, pelo menos, a segurança e a pre-
visibilidade que lhes permitem, pelo menos, vivenciar a re-
lação tributária sem que esta seja um obstáculo ao planeja-
mento de suas atividades. 

A rigor, o Direito Tributário tem por finalidade limitar 
o poder dos governantes de cobrar dos governados tributos 
que não sejam criados com o consentimento expresso por 
seus representantes ao aprovarem as leis. O princípio da le-
galidade deve ser entendido no sentido de que todo tributo 
deve ser consentido. Mas por razões diversas, inclusive e 
especialmente pela falta de compromisso dos representantes 
com os seus representados, na prática o princípio da legali-
dade tem sido reduzido à garantia de segurança e de previ-
sibilidade na relação tributária. 

Seja como for, certo é que o princípio da legalidade, 
como expressão nuclear do Direito Tributário, há de ser en-
tendido pelo menos como garantia de segurança e de previ-
sibilidade na relação tributária, ou seja, como garantia de que 
o tributo há de ser cobrado nos termos da lei, e de que esta 
não pode produzir efeitos retroativos. 

Para que o princípio da legalidade seja efetivo, como 
instrumento da segurança jurídica, a ele se agrega o princí-
pio da tipicidade dos tributos, que se justifica pelas mesmas 
razões que o firmaram no Direito Penal. Sem a tipicidade a 
legalidade é absolutamente insuficiente como garantia de 
segurança. 
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Seja como for, a inclusão no Código Tributário Nacional da questionada norma 
geral antielisão teve o mérito de provocar estudos doutrinários sobre o assunto, em 
cujo âmbito vamos aqui destacar a questão da falta de propósito negocial como fun-
damento para a exigência de tributo, vale dizer, como fundamento para a desconsi-
deração, pela autoridade da Administração Tributária, de atos ou negócios jurídicos 
dos quais decorra a exclusão ou a redução de tributo. 

3. Falta de Propósito Negocia! 
3.1. Como fundamento para a desconsideração de atos ou negócios jurídicos 

Pouco depois de introduzida em nosso ordenamento jurídico a denominada nor-
ma geral antielisão, vale dizer, o parágrafo único do art. 116 do Código Tributário 
Nacional, foi editada a Medida Provisória n° 66, de 29 de agosto de 2002, colocan-
do como fundamento para a desconsideração de atos ou negócios jurídicos, pelo 
Fisco, a denominada falta de propósito negocial. 

A referida Medida Provisória estabeleceu: 
"Art. 14. São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem a 
reduzir o valor de tributo, a evitar ou a postergar o seu pagamento ou a ocultar os ver-
dadeiros aspectos do fato gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da 
obrigação tributária. 
§ 10 Para a desconsideração de ato ou negócio jurídico dever-se-á levar em conta, en-
tre outras, a ocorrência de: 
1 - falta de propósito negocia!; ou 
II - abuso de forma. 
§ 2° Considera-se indicativo de falta de propósito negocial a opção pela forma mais 
complexa ou mais onerosa, para os envolvidos, entre duas ou mais formas para a prá-
tica de determinado ato. 
§ 3° Para o efeito do disposto no inciso II do § 1°, considera-se abuso de forma jurídi-
ca a prática de ato ou negócio jurídico indireto que produza o mesmo resultado eco-
nômico do ato ou negócio jurídico dissimulado." 

Como se vê, a Medida Provisória n°66 elegeu como fundamento para a descon-
sideração do ato ou negócio jurídico, pela autoridade da Administração Tributária, 
a denominada falta de propósito negocial. Não foi, nessa parte, convertida em lei. 
Esses seus dispositivos, acima transcritos, não constam da Lei n° 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, que dela resultou. Mas o Fisco neles se tem inspirado para des-
considerar atos e negócios jurídicos. Por isto nos parece que segue sendo interes-
sante o estudo deste assunto, e em especial a questão de saber o que se deve enten-
der por falta de propósito negocial. 

3.2. Propósito negocial 
Entende-se por propósito negocial o business purpose dos americanos, expres-

são com a qual se referem ao propósito ligado à atividade empresarial. E o propósi-
to ligado aos objetivos visados pela empresa, ou de algum modo ligados a sua atua-
ção no mercado. 

Assim, os atos ou negócios jurídicos praticados pelas empresas em geral teriam 
de estar ligados às suas finalidades, à sua atuação no mercado. A ausência dessa li-
gação poderia ser colhida pela autoridade da Administração Tributária para descon- 

siderar o ato ou negócic 
buto, ou a postergação 

3.3. Motivo extratributc 
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Medida Provisória n° 66, de 29 de agosto de 2002, art. 17, parágrafo 2°. 
Tributário Nacional, art. 1 

4.2. Conseqüência da rejeição dos dispositivos da Medida Provisória n° 66/2002 
Tivessem sido aprovados os dispositivos da Medida Provisória n° 66/2002, que 

cuidavam do procedimento de desconsideração de atos ou negócios jurídicos, e de 
sua conseqüência, uma vez praticada a desconsideração, o contribuinte teria o pra-
zo de trinta dias "para efetuar o pagamento dos tributos acrescidos de juros e multa 
de mora".' Rejeitados, como foram, tais dispositivos, a desconsideração está sendo 
praticada mediante a simples lavratura de auto de infração, do que resulta a impo-
sição da penalidade própria do lançamento de ofício, podendo até ser o contribuin-
te acusado do cometimento de crime contra a ordem tributária. 

A realidade está a demonstrar mais uma vez que a Administração Tributária não 
tem nenhum apreço pelo Direito. A não-aprovação, pelo Congresso Nacional, dos 
dispositivos da Medida Provisória n° 66/2002 deixou a prática da desconsideração 
de atos ou negócios jurídicos pelo Fisco a depender de lei que estabeleça o proce- 
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§ 2° O sujeito passivo poderá apresentar, no prazo de trinta dias, os esclarecimentos e 
provas que julgar necessários. 
§ 3° A representação de que trata este artigo: 
1 - deverá conter relatório circunstanciado do ato ou negócio praticado e a descrição 
dos atos ou negócios equivalentes ao praticado; 
11 - será instruída com os elementos de prova colhidos pelo servidor, no curso do pro-
cedimento de fiscalização, até a data da formalização da representação e os esclareci-
mentos e provas apresentados pelo sujeito passivo. 
Art. 17. A autoridade referida no art. 15 decidirá, em despacho fundamentado, sobre a 
desconsideração dos atos ou negócios jurídicos praticados. 
§ 1° Caso conclua pela desconsideração, o despacho a que se refere o caput deverá 
conter, além da fundamentação: 
1 - descrição dos atos ou negócios praticados; 
II - discriminação dos elementos ou fatos caracterizadores de que os atos ou negócios 
jurídicos foram praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência de fato gera-
dor de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária; 
III - descrição dos atos ou negócios equivalentes aos praticados, com as respectivas 
normas de incidência dos tributos; 
IV - resultado tributário produzido pela adoção dos atos ou negócios equivalentes re-
feridos no inciso III, com especificação, por tributo, da base de cálculo, da alíquota 
incidente e dos encargos moratórios. 
§ 2° O sujeito passivo terá o prazo de trinta dias, contado da data que for cientificado 
do despacho, para efetuar o pagamento dos tributos acrescidos de juros e multa de 
mora." 

Como se vê, a Medida Provisória n° 66/2002 regulava o específico procedimento 
administrativo a ser adotado pela Administração Tributária para a desconsideração 
de atos ou negócios jurídicos, de sorte que ao contribuinte ficava assegurado o di-
reito de defesa de forma efetiva, posto que todos os elementos de fato considerados 
pela autoridade teriam de ser expressamente indicados, submetendo-se por inteiro 
ao contraditório. E estabelecia também a conseqüência do ato de desconsideração. 
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dispositivos da Medid 
com o incremento do a 
ou negócio jurídico, la 
çamento de oficio. 



ShAuoodSoJ si moo 'sopho 
11t1qfl ohuqo' 

-U.TO2 OhJ op hTOUJ.IODO h 
soioçou no sow so onb op 

.o1ojJo op 0iuo1.0 
-uij op opipiprnod ii odwi o o5iujui op ojn ooi opsop tJA1I 'ooipnÍ oi000u no 
olic op o5tuopisuoosop op osto lOS iuopod opunn ouJq op oiuowolou o iitoo 
ninoi ruulnqlijL O51J1SiUiLupV 1 'ZOOZ/99 0U tJJ9S1AOJd ipipoj, np SOAtiSOdS1p 

so sop1AoJd miuo4 ou omoj 'opiioid uquol onb OOIpJJflF OlO9OU no oir Op1J 

-opisuoosop wol onb oiutnqiiiuoo oi opipipuod op oisodmi t 0 'Aipo '°!d 
oi.nqJi oiuiujj ininsuoo omig ood sooTpjlnf soio9ou no solu op o5i 

-op!SuOOSOp r soiuounp000d sosso anisixo onb aios 	uuipJo ioj aio sopioojoq 
-1SO mOIOS L, souomip000d so sopiAJosqo,, iau000 9A9 osiIoiun lei02 uuou gp 

o3iioijdi y uoiwj ounqu o~TpgD op 'ooiui ojiiimd '9j i 	op Lssojdxa 
1iouTx0 UM 0 ouomip000id ossop 1iouMosqo mj osso miid oudçud oiuouiip 

tL U oJinq!Jj ol!aJ! 	P 	elsfAe 

JOAO indo.) o oiojoi os o 

i oiqos 'opnuowhpunJ oq: 

!0010S0 SO O Oh5hUOS0ld 
-oid op OSiflO OU 'JOJAJ0S 

ouosop h o ophouhJd oiz 

o soiuomtoampso so 'Sip 

ct 

,o,)íun opisd '911 i.m '1U0PN ounquj oTp93 

-000id o ii5ooqiiiso onb 
o3iiiopisuoosop hp IiO1 

SOp 'JIIUO1OhN OSSOJUO 

ou 1iunnquj o5iuisiu 

-uinqiijuoo o ios olu opi 
-odaii u Ljlnsoi onb op 
opuos Ulso 05iuopisuoo 
glinai o soinl op soposo 
-hJd o iuoi oiuinquiuoo 
op o Som pjJní soTo9ou 
onb 'ZOOZ/99 0U IiU9SIAC 

WOZ/99 0u VUOSMOJd 

•05hJoNsuoosop op 0fl1 
oJroui lod os-opuoouJq 
SOpIIJOpTSUOO OfliJ op SOi 
-ip o opnoss hAh01J 
oii5iiopisuoosop ii uiud 
ouoaup000d ooJoodso 

op 1UflW o sojnÇ op sopio' 
Op1O!JflUO13 toj onb h1hP PI 

rionbile up 'ojnoJo op osi 
-01 S3IU0p3A!flbo SOi399U 1 


